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Maringá, data da assinatura eletrônica 

 

EDITAL CHAMADA PÚBLICA COPEL DIS Nº SGD 002/2022 

 

OBJETO: Prospectar e pré-qualificar empresas para fornecimento de solução de planejamento 

e gerenciamento de investimentos (AIP - Asset Investment Planning), de forma a atender os 

requisitos funcionais obrigatórios na homologação que constam no Anexo I – Especificação 

Técnica. 

 

ESCLARECIMENTO Nº 01 

 

Em conformidade com o item 3.3 do Edital, com vistas a dirimir dúvidas por parte de possíveis 

proponentes quanto a este procedimento auxiliar de pré-qualificação, prestamos o(s) seguinte(s) 

esclarecimento(s): 

 

Pergunta 01 

Questiona-se se há data limite para os interessados manifestarem intenção de participação, enviando 

os devidos documentos, no processo de pré-qualificação.  

Resposta 01 

Informamos que, nos termos do preâmbulo do Edital, as datas/prazos dos eventos que constam na 

Janela de Cronograma nº 01 (item 5 do Edital) estão presentes para fins de orientação processual e 

não são categoricamente restritivos, pois a COPEL tem interesse de fomentar a ampla participação no 

processo de pré-qualificação. 

Esclarecemos que todas as solicitações de pré-qualificação serão recebidas e analisadas pela COPEL. 

Contudo, apenas as empresas que formalizarem a solicitação até a data de publicação do futuro Edital 

de Licitação, inicialmente previsto para março/2023, é que poderão estar aptas a participarem daquele 

certame. 

 

Este documento passa a ser parte integrante do Edital.  

 

Atenciosamente, 

 

 

 
<documento assinado eletronicamente> 

Comissão 
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Documento: Esclarecimento_01.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Jose Valdecir Orsi (XXX.511.809-XX) em 02/02/2023 08:33 Local: COPEL/DIS/DCR/SRF/DGAD, Dirceu Laube
(XXX.864.129-XX) em 02/02/2023 08:40 Local: COPEL/DIS/DCR/SRF/DGAD.

Assinatura Simples realizada por: Alan Marques da Cunha (XXX.076.519-XX) em 02/02/2023 16:49 Local: COPEL/DIS/DCR/SRF/DGAD, Rogerio
Magalhaes Vilas Boas (XXX.855.906-XX) em 02/02/2023 16:50 Local: COPEL/DIS/DCR/SRF/DGAD.

Inserido ao protocolo 19.706.210-0 por: Rodrigo Csucsuly em: 01/02/2023 17:46.
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